OFÍCIO Nº139/2015-GAB, Estância Velha, 23 de março de 2015.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Pelo presente estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de lei que ALTERA, ATUALIZA E CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS para apreciação e votação dos nobres Edis.
Estamos alterando as Leis Municipais referentes a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, pois pretendemos nos adequar a Resolução CONANDA 170/2014.
Ainda, destacamos que foram atualizadas algumas informações, bem como houve modificação no grau de instrução que deverá ser de, no mínimo, ensino médio, além da possibilidade de aplicação de prova de conhecimento, de caráter eliminatório.
Salientamos, que no próximo mês será aberto o Edital para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, e para isso necessitamos destas alterações.
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos os votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

                                                                            José Waldir Dilkin
                                                                            Prefeito Municipal
A Sua Excelência a Sra.

Neila Becker
MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

ESTÂNCIA VELHA/RS
                                                              PROJETO DE LEI 022/2015
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e alterações dadas e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e estabelece normas gerais para a sua adequada aplicação.
Art. 2º O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito municipal, far-se-á através de:

I - políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esportes, cultura, lazer, profissionalização e outras que assegurem o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social da criança e do adolescente, em condições de liberdade e dignidade.

II - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que dela necessitem;

III - serviços especiais, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O Município destinará recursos e espaços públicos para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude.
Art. 3º São os órgãos da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente:

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - Conselho Tutelar.

TÍTULO II - DO ATENDIMENTO

CAPÍTULO I Seção I - Do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Art. 4º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão deliberativo e controlador da política de atendimento, vinculado ao Gabinete do Prefeito, observada a composição paritária de seus membros, nos termos do artigo 88, inciso II, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990.
Art. 5º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é o órgão encarregado do estudo e busca de solução dos problemas relativos à criança e ao adolescente, especialmente no que se refere ao planejamento e execução de programas de proteção sócioeducativos a eles destinados e em regime de:

I - orientação e apoio sócio-familiar;

II - apoio sócioeducativo em meio aberto;

III - colocação familiar;

IV - abrigo;

V - liberdade assistida;

VI - semiliberdade;

VII - internação.

Seção II - Da Competência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Art. 6º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente propor:

I - a política social básica municipal;

II - a formulação das políticas sociais básicas de interesse da criança e do adolescente;

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e profissional às vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de pais ou responsável de crianças e adolescentes desaparecidos;

V - a proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e adolescente.
Art. 6º A - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com antecedência de no mínimo seis (06) meses, publicar o edital do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, observadas as disposições contidas na Lei nº 8.069, de 1990, e na legislação local referente ao Conselho Tutelar.

§1º O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposições:

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o processo de escolha se inicie com no mínimo seis (06) meses antes do dia estabelecido para o certame;

b) a documentação a ser exigida dos candidatos,como forma de comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no art. 133 da Lei nº 8.069 de 1990;

c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas 

d) criação e composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha e; 

e) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos cinco (05) primeiros candidatos suplentes.

§2º O edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos candidatos pela Lei nº 8.069, de 1990, e pela legislação local correlata.

Seção III - Dos Membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Art. 7º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto de oito (08) membros, sendo:

I - um (01) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC;

II - um (01) representante da Secretaria Municipal da Saúde - SEMSA;

III - um (01) representante da Secretaria Municipal da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
IV - um (01) Assistente Social do Município;

V - quatro (04) representantes de entidades da Sociedade Civil Organizada, existentes há pelo menos um ano que, sem fins lucrativos realizam programas de ação direta de promoção e/ou defesa dos direitos da criança e do adolescente, ou que exerçam atividades indiretas de promoção social, defesa dos interesses da criança e do adolescente, assessoria técnica-financeira-pedagógica, e/ou do movimento comunitário sindical;

§ 1º As entidades com representação no Conselho indicarão 03 (três) nomes, cada uma, dentre os quais o Prefeito nomeará o titular e respectivo suplente.

§ 2º A designação dos membros do Conselho compreenderá a dos respectivos suplentes.

§ 3º Os membros do Conselho e os respectivos suplentes exercerão mandato de dois (02) anos, admitindo-se a recondução apenas uma vez por igual período.

§ 4º A função de membro do Conselho e o exercício do respectivo cargo de conselheiro é considerada de relevante interesse público e não será remunerada.

§ 5º A ausência não justificada por 03 (três) reuniões consecutivas ou 06 (seis) intercaladas no período de 01 (um) ano, implicará na exclusão automática do conselheiro, cujo suplente passará à condição de titular.

§ 6º O Presidente do Conselho será eleito por seus membros, anualmente, devendo a escolha recair em um dos representantes arrolados nos incisos I, II, III e IV, deste artigo.

§ 7º Estarão impedidos de participar do Conselho os cidadãos que se encontrarem no exercício de cargo eletivo ou candidato ao mesmo.

§ 8º A nomeação e posse dos conselheiros compete ao Prefeito Municipal, observadas as formalidades acima, obedecida a origem das indicações.
Art. 8º O Prefeito poderá designar servidores para executar os serviços de Secretária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. As Secretarias e Departamentos Municipais darão ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente apoio técnico e administrativo necessário à realização de suas finalidades e execução de suas atribuições.
Art. 9º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente mantém os termos de seu Regimento Interno, devidamente promulgado pelo Poder Executivo, nos termos do Decreto 125/2003, de 30.06.2003, sendo permitida a realização de modificações, a serem promulgadas, caso se encontre defasado.

Parágrafo único. As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria absoluta de seus membros, formalizadas em Resoluções.
Art. 10. O Poder Executivo determinará o local onde funcionará o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO II Seção I - Do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Art. 11. É criado o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, destinado a suportar as despesas dos programas de assistência, prevenção, atendimento médico, jurídico, escolar das crianças e adolescentes, estabelecidos segundo deliberação do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente.

Seção II - Dos Recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
Art. 12. Constituem recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente:

a) os aprovados em lei municipal, constantes dos orçamentos;

b) os recebidos de entidades ou empresas privadas, em doação;

c) os auxílios e subvenções específicos concedidos por órgãos públicos;

d) as multas previstas no artigo 214 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990;

e) os provenientes de financiamentos obtidos em instituições oficiais ou privadas;

f) os rendimentos das aplicações financeiras de suas disponibilidades e dos demais bens.

Seção III - Da Administração do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
Art. 13. O Fundo Municipal será administrado pelo Poder Executivo, através de seu ordenador de despesa, segundo as diretrizes emanadas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal da Fazenda manterá os controles contábeis e financeiros de movimentação dos recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, obedecido o previsto na Lei Federal nº 4.320/64 e fará tomada de contas dos recursos aplicados.

CAPÍTULO III - DO CONSELHO TUTELAR

Art. 14. Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha. 

Art. 15. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada quatro (4) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. 
Parágrafo único. A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.
Art. 16. Os Conselheiros Tutelares serão escolhidos mediante voto direto, secreto e facultativo de todos os cidadãos, maiores de dezesseis anos, eleitores do Município, em processo eleitoral regulamentado e conduzido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que também ficará encarregado de dar-lhe a mais ampla publicidade, sendo fiscalizado, desde sua deflagração, pelo Ministério Público. 
§ 1º No Processo de eleição dos Conselheiros Tutelares, aplicar-se-ão as regras constantes do Código Eleitoral vigente e da Lei que disciplinou a última eleição municipal.

§ 2º O escrutínio será realizado por uma comissão Escrutinadora, especialmente designada pelo Presidente do CMDCA.

§ 3º Considerar-se-ão escolhidos os cinco candidatos que obtiverem o maior número de votos, sendo os demais considerados suplentes, observando-se a ordem de classificação, podendo, ainda prever a aplicação de prova de conhecimento sobre o direito da criança e do adolescente, de caráter eliminatório.

§ 4º As dúvidas, eventuais impugnações e casos omissos, decorrentes do processo de eleição, serão analisados pelo CMDCA e pela Comissão Escrutinadora, sob a fiscalização do Ministério Público.

§ 5º Todos os atos comissivos ou omissivos praticados pelos candidatos que se enquadrarem na tipificação de crimes eleitorais, previstos no Código Eleitoral e na Legislação Eleitoral Esparsa, poderão ter cancelado o registro de sua candidatura ou cassado o seu mandato.
Art. 17. São requisitos para candidatar-se e exercer as funções de membro do Conselho Tutelar: 
I - ter mais de vinte e um anos de idade;

II - residir no município;

III - ter disponibilidade para dedicação exclusiva à função;

IV - comprovação de, no mínimo, conclusão de ensino médio;

V - ter experiência mínima de um ano na promoção ou defesa dos direitos da criança e do adolescente, atestada por órgão público ou por entidade registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VI - conhecer a legislação básica de proteção da criança e do adolescente em vigor no País;

VII - não ter antecedentes criminais nem responder a processo por crime contra criança ou adolescente ou por violência doméstica e familiar.
Art. 18. Revogado 
Art. 19. São impedidos de servir o mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogros, genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrastros e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.
Art. 20. São atribuições do Conselho Tutelar:

I - atender às crianças e adolescentes sempre que seus direitos forem ameaçados ou violados;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas em Lei;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:

a) requisitar serviços públicos no âmbito do Município, nas áreas da saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judicial nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança e do adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária quanto a:

a) encaminhamento de pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade;

b) orientação, apoio e acompanhamento temporários;

c) matrícula e frequência obrigatória em estabelecimento oficial de ensino fundamental;

d) inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

e) inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao adolescente;

f) requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial;

g) abrigo em entidade;

VII - expedir notificações;

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente, quando necessário;

IX - assessorar o Poder Executivo na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no inciso II do § 3º do artigo 220 da Constituição Federal;

XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do pátrio poder.

Parágrafo único. O Conselho Tutelar elaborará seu Regimento Interno, a ser baixado por ato do Poder Executivo.
Art. 21. O Conselho Tutelar Municipal será presidido por membro eleito pelos seus pares para um período de 01 (um) ano, admitida reeleição, por mais um período.

Parágrafo único. Na falta ou impedimento assumirá a presidência, sucessivamente, o conselheiro mais antigo ou o mais idoso.
Art. 22. O Conselho atenderá informalmente as partes, mantendo registro das providências adotadas em cada caso e fazendo consignar em ata apenas o essencial.

§ 1º As decisões do Conselho Tutelar Municipal serão tomadas por maioria absoluta de seus membros e baixadas pelo seu Presidente.

§ 2º As decisões do Conselho Tutelar Municipal somente poderão ser revistas pela autoridade judiciária, a pedido de quem tenha legítimo interesse.
Art. 23. O Poder Executivo Municipal designará local para funcionamento do Conselho Tutelar, fixando dias e horários para seu expediente.
Art. 24. O Poder Executivo poderá colocar servidores à disposição do Conselho Tutelar, por solicitação deste, para exercer trabalhos auxiliares e de secretaria.
Art. 25. Os membros do Conselho Tutelar receberão, a título de remuneração, uma gratificação mensal no valor de R$ 1.648,58 (hum mil seiscentos e quarenta e oito reais com cinqüenta e oito centavos), reajustável na mesma data e nos mesmos índices que forem os vencimentos do quadro geral dos servidores municipais. 

Parágrafo único. Ficam assegurados ao Conselheiro tutelar, ainda, os seguintes direitos:
a) gozo de férias anuais remuneradas com acréscimo de 1/3 (um terço) sobre a gratificação mensal;

b) afastamento remunerado por ocasião da licença gestante;

c) décima terceira gratificação;

d) Licença para tratamento de saúde, com base em inspeção médica oficial credenciada, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus;

e) Licença Paternidade;

f) Auxílio Transporte

Art. 26. Perderá o mandato o conselheiro que se ausentar injustificadamente a três sessões consecutivas ou a cinco alternadas no mesmo mandato ou for condenado por sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal.

Parágrafo único. Verificada a hipótese prevista neste artigo o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente declarará vago o posto de membro do conselho Tutelar Municipal, dando imediata posse ao suplente, que complementará o mandato.
Art. 27. As Secretarias e Departamentos do Município darão ao Conselho Tutelar o apoio técnico e administrativo necessário à realização de suas finalidades e atribuições, em consonância com os programas estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 28. Revogado.

Art. 29. Revogado. 
Art. 30. As despesas com a execução dos programas de atendimento à Criança e do Adolescente terão a cobertura do Fundo Municipal para a Criança e o Adolescente, criado pelo art. 11, desta Lei.
Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e em especial as Leis nº 1882, de 28 de março de 2013; Lei nº 1.782, de 05 de abril de 2012; Lei nº 905, de 18 de março de 2004; Lei nº 806, de 04 de junho de 2003, e Lei nº 272, de 11 de junho de 1998.
Estância  Velha, em 
                                                                                    José Waldir Dilkin

                                                                                     Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Ovídio Cansi
Secretário da Administração
